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E.STA.DO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIC .PAL DE EUSEU MARTINS 
"'- O<,v. Albef1o Sllwo, ~ -lllne (088) l53M1811 
Cllt'J Oll.8M.009l0001,-0S 
e-m1111, ....--JOywt,oo.oom.t. 

PORTARlA /OABIPREF. N" 026/2019 EH.seu Martins-PI, OS de setembro de, 2019. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS. Estado do Piauí, no 
U50 de suas lllribuições legais que lhe oonfme o art. 67, inciso VI da Lei OrgAnica do 
Municfpio de E liseu Martins-PI. 

RESOLVE: 

1 - Noo:iear cwnulalivamente, RICARDO GUIMARÃES DE AJlAÚ.JO, 
portador do CPF 624.503.953-34, .,.-. exercer temporariamente a função de Se<=t4rio 
l\lhmicipal de Administração e Planej amento do Municlpio de Eliscu Martins - PI. 

Il - Gabinete do Prefeito MuDicipal de Elbeu Martint, aos vime dias do 

mes de agosto do ano de dois mil e dezenove. 

Portada ft' 27/2011 

D ~ ~CIA, 
PUBLIQUE-,SB E 

CUMPRA-SE 

~-Mlu'cos A · to wmarães e ~o 
~fciito Municipàl 

819eu Martlllai1)l, 05 de 9818mbro de 2019. 

O PREFBTO MUIICIPAL DE at8EU MARTINS.. Estado do Plaul. no Ll30 de MJU 
atribuiçiões legais e tendo em vista o que eslabeleoe a Lei Municipal n• 329, de 23112/2014 e 

Conalclerlndo, o pedido dt ApoHn1ldorle por Tempo dt Contrlbulçlo que originou o 

Arooasso Adnwálrlllhlo n" 26/201i9, de HW7/2019, e conforme pnceltue o 18, 1, a, 1 ,r da Lei 

Municipal ri' 3211 dt 0111V2014. dl: alt 40, 11º, 1 da Conttltulçlo da RepObllca dt 11188 ele llt. 

8"-A, partgnfo (inlco dll Emenda Condtuc;lonal ri' 41 de 111112/2003, ICfNCfftado pala 

Emendl C-utuclonal n" 70 de 2llm.f2012, bem coroo l0da a legislaçao pêlria cormlata. 

Conelderando, o Parecer de Con08891o cb Fundo PnMdenclério Municipal de Eisau 
Manire- EUSEU MARTINS-PREV, 

RESOLVE: 

Coneedtr a Servidora P6blk:a Municipal,. ILOETE ALVES DA SILVA, RG n". 1.380 . .8131 
SSPIPI, IIIKflta no CPF d' 758.351.473-00, tttullr cio C8r90 de pror-, ,\poNn18dorll· por 
Twnpg dt Con"1bulçlo, a patlr ..._ dita. na forma dlacdmlneda no Vll'IO dNta portal'II. 

~ , publ~•curnpni-

Nurnera:la, l9glslrada • publicada a ~• portaria. na Secretaria da F'rafeihn 
MUnk:lpal, - c:inco dias do rné8 dll Nlembl'O de 21019, dll aain1o com a Lei Olgênlce do Munlclplo. 

A. 

B. 

e. 

PROCESSO N'. 2tnll19 ! 
Vencimento, de mdo am o a1igo 42 da Lei Mulliclpal ~ 11, de 08 de RS 1.828i21 
dezermo de 2011 que ilstiü a recrgnzação oo Paio de Cargos e 
Carreiras e Vencinenbs de mapério e ~ Bàsica 00 
lilatlcl.Diode Eheu Ml'ttns-PI ................. " .................. ...................... 
Gratifuaçãc Regência de Classe, nos termos, oo at. 53 da Lei R$ 182,82 
Mlllcipal ~ 11, de 00 de dezembro de 2011 que iislitui a 
reorganizal;lk) do ~ de Cargos e Carreiras e Veiw::imentos de 
maglslério e EducaçiJ Bàsioa do M\Jijçl~ de Bl-.i Mm -
PI ........................... , ..•. , .. , .................................................................... 
Ao:iclonal de Nivel, nos lermos, do art 15, VII da Lei ,Mri:ipal n~ 11, de RS 121,31 
08 de dezemtro de 2011 que irdl.i a reorga,i7$ do Pln de 
ca,gos e carreiras e Vencimentos de mai;stério e Etb:açl, Básk:a oo 
Municlpiode Eiseu Matins-PL ........................................................... 
TOTAL NA ATIVIDADE RS 2.132.32 
TOTAL A REOEBER RS 1132.32 

Eliseu Mm'PI, 05 de setffllbco de 2019. 

::;~ .,.:" Câ. mara Municipal de Campo Maior · 
Praça Bona Nmo,s/n • CNPJ n" 41.27ll.571IOOG1-14 . . 
F- t•) • i 252-MOO 
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LEI "'4"03/2019 

"Dlsp6e sobre o n h estu.dutll UnlvenUtrlo para o 
rcshleotes e domiciliados no Município de Campo 
lal.or(PI)". 

CÀ.MARA MUN'ICJPALDE CAMPO MAIOR, ESTADO 00 PIAUÍ 6u saber que o 
plenário aprovou e «a promul1u a se,;ui11te Lti: 

A.rt 1• - O Município de Campo Maior promovera o traM,pOrte gratuito aos esllldanres 
univenrlúrios residentes e domiciliados no Município, desde que ale odidos os seguio.tes 
rcqui~itos: 

1- Possua n:nda familia:r brula mensal de até 1 (um) saJárjo mfn.io e meio; 

n - & teja devüamc:nte ma1riculado em facuJdade ou U!lívcrsidade reconhecida pcJc 
Minist6rio da Educação. 

Ar t. 2" - A presente lei visa regulamentar o ll'I. 155 da Lei OrgãniCll Municipal 

Art. :3° • A fo11te de recurso para custeio prcví.,t~ nesta lei seri a arrecadação oriunda dos 

tributos mucicipais, isto é da arrocadação própria do Muniefpio. 

Art. 4º - B dcvcc do Munic!p.io criar cond.içõa; para que o.<; e.studanleS rcalli:cw ~eus cadasll'Os 
a fim de ob ter a gratuidade das passage.ns. 

Ar:1. S" - Bsta Lei entra em vigor llll dam. da sua publicação. 

Ar1. 6" - Revogl!..ID's.e as disposições em oo.ntrário. 

Campo Maior, Pisa(, 04 de Sdembn:i d.e2Al19. 

Fernando Andrade Sousa 


